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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,
JUNTAMENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS A
NECESSIDADE URGENTE DE REFORMA DA PONTE LOCALIZADA
NA LINHA MEIA DOIS, ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Após diversas reclamações de moradores e usuários da via em relação a ponte, tendo em vista seu estado crítico
de  conservação,  com madeiramento  apodrecido,  pranchas  quebradas  e  ausência  de  sustentação  adequada,
oferecendo risco iminente de acidentes. Estive pessoalmente no local e constatei a precariedade da estrutura da
ponte. O estado atual representa grave ameaça à segurança de pedestres, motociclistas, motoristas e produtores
rurais que dependem da travessia para escoamento de produção e deslocamento diário.

O madeiramento encontra-se totalmente comprometido, com risco real de desabamento a qualquer momento
(conforme fotos anexas). Diante disso, é imprescindível que o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de
Obras, realize a reforma completa da ponte em regime de urgência, garantindo a segurança e a mobilidade da
população.

Por se tratar de uma obra de interesse coletivo e de proteção à vida, solicitamos o pronto atendimento por parte
do Executivo e a aprovação desta Indicação pelos Nobres Pares desta Casa Legislativa.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 17 de outubro de 2025.

.

LOURIVAL ALVES DA COSTA
Vereador Autor

https://www.castanheira.mt.leg.br/regimentointerno/
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